
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA - VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

 

Os Vereadores, no uso de suas atribuições regimentais, requerem a Vossa 

Excelência, com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja 

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Espírito Santo, 

Renato Casagrande, a presente INDICAÇÃO para estudo de viabilidade e futura 

instalação de grades de proteção (gradil tubular) nas laterais do Teatro Carlos Gomes 

na rua Barão de Itapemirim, Bairro Centro, CEP 29010060, número 232, em frente à 

Praça Costa Pereira. 
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A presente indicação visa proteger o patrimônio público e histórico que é o grandioso 

Teatro Carlos Gomes que foi recentemente reaberto ao público após uma intensa 

restauração da edificação. Porém, muitas pessoas e comerciantes vem não 

respeitando o espaço, como exibido nas fotos anteriores o comércio do lado do teatro 

vem diariamente colocando cadeiras e também uma placa de metal encostada nas 

paredes do teatro, isso pode contribuir para um possível desgaste da edificação e 

causar danos ao patrimônio. 

 

Dito isso, solicitamos ao Governador que por meio da secretaria responsável e 

também em diálogo com o departamento de patrimônio possam realizar um estudo e 

logo em seguida ser instaladas grades de proteção nas laterais do teatro visando 

proteger a arquitetura. Sugerimos que não se instale algo hostil ou agressivo, pois o 

intuito é proteger o patrimônio de possíveis danos, não de impedir a circulação de 

pessoas. 

 

A sugestão é que possa ser instalado um gradil tubular formado com malhas e telas 

retangulares com molduras tubulares curvadas, sendo uma arquitetura sutil a ser 

anexada nas laterais do teatro. Acreditamos que não há necessidade de gradil na 

frente do teatro, apenas nas laterais, mas caso após análise o governo ache 

pertinente colocar gradil na frente, que instale algo que possa ser retrátil e que não 

interfira nas entradas e saídas das pessoas do recinto cultural. 

 

 

Solicitamos urgência nesta instalação, pois o Teatro já está em funcionamento e 

precisa ser preservado com rapidez. 

 

 

 

Logo a seguir segue algumas imagens de gradil para sugestão. 
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Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente 
indicação, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e 
consideração a Vossa Excelência. 

 

Vitória, 29 de dezembro de 2025.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RANIERY FERREIRA 

Vereador - PT 
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